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    ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 29/07/2019 
6ª LEGISLATURA - 3º Período Legislativo do Ano de 2019. 

 
 

Presidente: Angela Gelsdorf Dumke 
Vereadores: Álvaro Scheffel, Angélica M. C de Franceschi, Delcio Maus, 
Jose Mauro de Arreal, José Sirlei Bataioli, Odir da Rosa, Pedro Gewher e 
Renildo Schaurich. 
 

Aos 29 dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às 18h00min horas, em sua sede, a 

Câmara Municipal reuniu-se em Sessão Ordinária. Com número regimental e invocando 

a proteção de Deus, a Senhora Presidente, Vereadora Angela Gelsdorf Dumke, declarou 

abertos os trabalhos presente Sessão as18h00min, na seguinte ordem: Abertura, 

chamada dos Senhores Vereadores, sendo verificada a existência de quórum total de 09 

vereadores. A Senhora Presidente solicitou a Vereador Pedro Henrique Gewher que 

fizesse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Foi colocada em votação a ata da 

sessão ordinária 023/2019 do dia 22/07/2019. Aprovada. GRANDE EXPEDIENTE – 

Ninguém inscrito. TRIBUNA LIVRE- Ninguém Inscrito. ORDEM DO DIA: 

PROPOSIÇÕES DIVERSAS: Pedido de Providência nº 021/2019: Vereador Álvaro 

Scheffel, pedido de substituição de bueiros na estrada conhecida como corredor dos 

Petermann, próximo à residência de Gilvane Peterman. Aprovado. Pedido de 

Providência nº 022/2019: Vereador Delcio Maus, instalação de florescente em frente 

às residências de Luis Fernando Alberto e Flavio Alberto. Bem como, em frente ao 

colégio São Roque, pedido esse proveniente da própria diretora Marilene Abich. 

Aprovado. Pedido de Providência nº 023/2019: Vereador Jose Sirlei Bataioli, pedido 

de manutenção e revisão das luminárias da estrada geral do Cortado, inclusive da 

luminária do Posto de Saúde dessa localidade. Aprovado. Projeto de Lei nº 036/2019: 

Altera o quadro de cargos de comissão e funções gratificadas previsto no artigo 19 da lei 

municipal nº 336/2001, de 28.12.2001, com extinção de cargo e alteração de 

nomenclatura. Fica na casa (SUBSTITUIDO). Projeto de Lei nº 044/2019: projeto de lei 

que autoriza a abertura de crédito especial por operação de crédito e dá outras 

providências. Fica na casa. EXPLICAÇÕES PESSOAIS- Ninguém Inscrito. 

COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA: Em nome da clínica Puntel juntamente com o 

laboratório Candelária convidou os Senhores vereadores para um coquetel de 

inauguração do posto de coleta na clínica Puntel, segunda-feira, dia 05/08, das 15:00 

horas as 18:00 horas. Sem mais assuntos a tratar, deu por encerrada a sessão 

convocando os nobres vereadores para próxima Sessão Ordinária que será realizada no 

dia 05 de agosto de 2019 às 18h00min. Assim, declarou encerrada a presente sessão às 

19h00min, a qual foi presidida pela Presidente da Câmara, Vereadora Ângela Gelsdorf 

Dumke, e secretariada pela Vereadora Angélica M. C. de Franceschi, a qual determinou 

que fosse lavrada a presente ata pelo servidor da Câmara, Famiel Eduardo Borstmann, 

cuja ata, após lida e aprovada, será assinada por mim e todos os presentes. 

 



2                                                                                                 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO CABRAIS                                                                                                                                            
6ª LEGISLATURA – 3° Período Legislativo ANO 2019. 

 

Ver. Álvaro Luiz Scheffel                                            Ver. José Mauro de Arreal 

 

Ver. Angélica M. C. de Franceschi                       Ver. Odir Fernandes da Rosa 

 

Ver. Renildo Schaurich         Ver. Pedro Henrique Gewher 

 

Ver. Délcio Maus                                                      Ver. José Sirlei Bataioli 

 

 

 

 

Ver. Angela Gelsdorf Dumke 

Presidente 


